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LEI MUNICIPAL N° 1507/2020, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020. 

DISP6E SOBRE A PROIBIÇÃO DO COR~ DOS 
SERVZÇOS DE ~IHEN'l'O DE ÁGUA NO 
MUNICÍPIO DE CAHOCIH E DÁ OUTRAS 
PROVZDi:NCIAS. 

• A EXMA. SRA . PREFEITA MUNICIPAL DE CAM:>CIM, Estado do Ceará, no 

uso de suas atribuições l egais , faço saber que a Câmara 

Municipal de Camocim/CE aprovou e eu sanciono a seguinte Le i : 

• 

Art. 1° - Arl. 1°. Fica proibida o co!:te de for ne cimento 
de água às sexta s-feiras , sábados , domi ngos e vésperas e dia de 
feriados , no municipio de Carnocim-CE. 

Art . 2 ° - As empresas ou concessionárias que infringi rem o 
disposto no caput do Art . 1° desta Lei ficar~o sujei tas a 
multas e outras sanções l egais; 

§ 1 ° - O valor da mul ta a ser apl i cada às empresas, assim 
como as sançõe s previstas no caput deste artigo, serão 
estabelecidas através de Decreto . 

§ 2° - Os recursos oriundos das mul tas ou sanções deverão 
ser aplicados em obras e serviços relaci onados ao abastecimento 
de água . 

Art . 3° - Art . 3°. Fica proibida a cobrança de taxas para 
religação do fornecimento de água, em casos previstos no artigo 
l o. 

Art . 4° 
publicação . 

Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO DA PREFEI'l'URA MUNICIPAL DE CAM:>CIM, em 28 de Outub r o d e 

2020. 

Prefeita Munic i pal 

~ubllcaoo uv • ..,....,,.,.., """' 'u .. . ,.~:,~ ... OQ oa 
Lei Orginlee e o e rtlgo 41 da Lel 733101 o e 11101/lQJ• 


